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EXMO. SR. PRESIDENTE                         

                                                                             

 

 

INDICAÇÃO Nº      / 

 

 

INDICO nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Dr. ANTÔNIO CÁSSIO 

HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que sejam 

realizados estudos para melhorias na Unidade de Acolhimento – Abrigo 

de Meninas de Porto Feliz, com a instalação de aparelhos de ventilador 

e/ou ar-condicionado e bebedouros de água. 

 

JUSTIFICATIVA:  

A instalação de referidos aparelhos trará maior conforto as crianças ali 

acolhidas. Fico certo da compreensão de Vossa Excelência para a 

relevância do assunto e da adoção das medidas necessárias. 

 

Sala das Reuniões, 08 de dezembro de 2023.  

 

 

Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz 

Vereador 
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